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UNIDADE CONSUMIDORA 

Razão Social:  UC: 

Endereço: 

Cidade: Bairro: 

CNPJ: Telefone: 

E-mail: 

Inscrição Estadual (IE): 

Data da energização: 
 

DADOS PARA ASSIANTURA DOS CONTRATOS CUSD E CCER 

Dados do representante legal (obrigatório) 

Nome: CPF: 

E-mail: Celular: 

Dados da testemunha (opcional) 

Nome: CPF: 

E-mail: Celular: 
 

TARIFA E DEMANDA(S) A SEREM CONTRATADAS 

Opção tarifária: 

(    ) Convencional em BT 

(    ) Horo-sazonal Verde 

(    ) Horo-sazonal Azul 

Demanda(s): 

Demanda Ponta ___________kW 

Demanda Fora Ponta ___________kW 

Demanda Geração ___________kW 

 

(Caso o consumidor opte pelo mercado livre de energia - Ligação Nova) 

AMBIENTE DE CONTRTAÇÃO LIVRE - ACL 

Comercializadora: 

Responsável pela migração (Comercializadora): 

Telefone da comercializadora: 

E-mail da comercializadora: 

Caracterização do consumidor: (    ) Livre  (    ) Especial  (    ) Varejista 

Migração em comunhão: (    ) Sim  (    ) Não 

Número do ativo na CCEE:  

Energia incentivada: (    ) Sim  (    ) Não – Se sim, **% desconto da TUSD  

Tarifação: (    ) ACL Horo-sazonal Verde  (    ) ACL Horo-sazonal Azul 

 

Modalidades tarifárias disponíveis para contratação e informações: 

Convencional em BT: Neste modelo, existe uma tarifa única para o consumo de 
energia, sem distinção entre os horários do dia, não há demanda a ser contratada. O 
preço da energia é o mesmo, independentemente de quando ela for consumida. Para 
escolher essa opção, é necessário que a potência do transformador seja igual ou 
menor que 112,5 kVA. Unidades com esta categoria não podem participar do SCEE. 
 
Horo-sazonal Verde: Nessa modalidade, a demanda é única (FP), mas as tarifas para o 
consumo de energia são diferenciadas entre os horários "Ponta" e "Fora de Ponta". 
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Horo-sazonal Azul: a demanda é diferenciada entre os horários "Ponta" e "Fora de 
Ponta", o consumo de energia também tem tarifas distintas para esses dois horários. 
Tanto a demanda quanto o consumo são tarifados de forma diferente conforme o 
momento do dia. 
 
Posto tarifário Ponta (P): Período definido na estrutura tarifária da distribuidora e 
composto por três horas diárias consecutivas (19Hrs até as 22Hrs), exceção feita aos 
sábados, domingos e feriados nacionais, considerando as características do seu 
sistema elétrico; 
 
Posto tarifário Fora Ponta (FP): Período composto pelo conjunto de horas diárias 
consecutivas e complementares aquelas definidas no horário ponta. 
 
Demanda contratada: Se aplica somente para os consumidores que não são 
caraterizados como Convencional em BT. É a potência elétrica (em kW) garantida pela 
distribuidora para o uso do associado, durante a vigência do seu contrato. 
 
CUSD e CCER: São os contratos de distribuição de energia assinados junto a 
cooperativa, estes contratos são uma exigência da ANEEL e sem a conclusão das 
assinaturas não é possível energizar a subestação. Em caso de escolha do ACL, 
somente o CUSD é assinado. 
 
 

Teutônia, ______ de _______________________ de __________. 
 
 
 
 
 
____ / ____ / _______  ______________________________  ________________________________ 

        Data         Assinatura         Nome legível 
 


